
CONTROLADORIA.GERAL DA U NIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

C'onsultado: LIPPEL TECNOLOGI^ LTDA

CPF/CNPJ: 22.103.839/000r-98

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Dcstaco-se que, nos termos do legislação vigenle, os refcridos codastros consolidsm itformaçites prcstadas Pelos ertles

públicos, de todos os Podetes e esferas de goterno.

Os Sisteuus ePÁD e CGLLPJ consolidam os dados sobrc o ünal.rnrc to dos processos administrativos de responsabilização

dc errles púvados ,to Poder Executivo Federal.

OCodosm Nacional .le Empresos Inidô eos e Susrrensas (CElSt opresenta a rclaçã.t de empresas e pessoas lísicas que

softerau satções que implicaram a restrição de participur de licitações ou de celebtar cotítatos cor a Ádninistração
Pública,

O CadNtro Nacionol e Empresas Punidds (CNEPt aprcscnrs.r relaçào de empresos que sofreram qualquer dos puniçõcs

previslos na Lei n" 12.84ó/2013 (Lei AnticorrupçAo).

O Cadaslnt de Entido.les Pivadas se,fi Fins Lucrstivos lnvreílidqs (CEPlMl apresenta a relação de entidades privadas scnr

fins lucratitos que estão impedidas de celebrar novos convênios, conta,os de rcposse ou termos de psrcetia com a

Ádministração Ptiblicu Federql, em função dc irregularidqdes não resolvidas en conrênios, contratos de rapassc ou termos

de parcerio firmodos tnleriorme lc.

Ccrtidão cmitida às 09:3523 do dia 1411212023 , com validade ató o dia l3l0l/2024

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OOcCgOd6hmRhbmqS8Ya9

Qualquer rasura ou entenda involidará este docu,rtento.

t/t



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Fedêral do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: LIPPEL TEcNOLoGIA LTDA
CNPJ: 22.103.639/0001 -98

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser âpuradas, é certificado que

não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU),unto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍalivo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. RêÍere-se à situâção do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do an. 11 da Lei no 8.212, de 24 de .iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://Ífb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 11:28:28 do dia 2611012023 <hora e data de Brasília>.

V álida até 2310412024 .

Código de controle da certidão: 0711.6814.55E9.07FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZT.NDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razáo sociâl)

CNPJ/CPf:

TIPPEI" TECNOTOGIA ITDA
22.103.839/0001-98

Ressalvando o diÍeito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dlvidas que vieÍem a ser apuÍadas, é certificado
que não constam, na pÍesente data, pendências em nome do contribuinte acima identiíicado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria d€ Estado da Fazenda.

Dispositivo Le8âl:

Número da cêrtidão:
Data de emirsãol
validade (lein.3938/66, art. 1s8):

lel ne 3938/55, Arr. 154
2301403796{483r
13/1212023 r3:38:08
rol0612024

A autenticldôde desta aertidão dêvêÍá ser contlímâdâ na pátlná dã SêcÍetaria d€ Estado da Fareadâ ía lnternêt, no êndêÍeço:

http://www.reí.sc.gov.bÍ
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Este documento íol asslnãdo dlSltalment€

lmpíesso êm: 13/1212023 13:38:07



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFETTURA MUNICIPAL DE AGROúNDlA
CNPJ - 83.102.582/000í.{4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAçÃO . ANNECADAçÂO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

N" 3749/2023

Finalidade: PARA FINS DIVERSOS

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer

dívidas de responsabilidade do Sujeito Passivo acima identificado que vierem a ser

apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a impostos,

taxas e contribuições administrativas pela Secretaria Municipal da Fazenda'

A presente Certidão é válida, sem rasuras por 90 (noventa dias) conforme Lei

Complementar O25|2OO1 de 19t12t2001 e cópia da mesma só terá validade se conÍerida

com a original.

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua

validade na internet no endereço: www.agrolandia.sc.gov.br, ou no Setor tributário da

Prefeitura Municipal.

Validade: 90 dias.

AGROLÂNDIA (SC r, 13 de dezembro de 2023

vÁuDO ATÉ
'tzt03t2024

EmitidopeloPoílal€m:1.3í212023 13:42

Nome: LIPPEL TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 22. 1 03.839/0001 -98

Endereço: RUA ALFREDO HVIZDALECK, N" 122

Complemento: SALA 01

Bairro: CENTRO

Cidade: Agrolândia - SC

lnscrição Municipal: 5501'l 6



13112120231339 Consulta Regularidâde do Empregador

Volta

CAIXA
CAIxA EcoNôMICA FEoERÁL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

22.103.839/0001-98

LIPPEL INFORMATICA LTDA ME

RUA ALFREDO HVIZDALECK T22 / CENTRO / AGROLANDIA / SC / 8842O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12l12 /2023 a rO/01/2024

Certif ica ção N ú mero : 2023 L2L22O 495 4 487 9949 5

Informação obtida em 73/12/2023 13:39:29

A utilização deste CeÍtificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta'crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsí 1t1
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P]DER.]UDICIARIC)
JLT§TIÇÀ DO TRABAIHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀB,AI,HISTAS

Nome: LIPPEL TECNOLOGIA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22. 103. 839/0001-98
Certidão n"; 7 \57 717 5 / 2023
Expedição: 73/L2/2023, às 13:41:16
Validade: L0/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que LIPPEL IECNOIOGIÀ LTDÀ (MÀTRI Z E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNP,J sob o n" 22.LO3.839/0001-98, NÃo CoNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional" de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2011 e
L3.467 /20L1, e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 dê janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridi-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal supêrior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br ) .

Certidão emitida gratuj.tamente.

INFORMÀçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pelante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em

acordos j udiciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição J-ega1, contiver força executiva.


